
ANEXO III - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 

TABELA I 
GRAU OCORRÊNCIA 

DE PONTOS 
I 0,2 
II 0,5 
III 0,7 

 
TABELA II 

GRAU OCORRÊNCIA  

I 

Não encaminhar os relatórios de aplicação de dedetização; 
Não utilização de uniformes e os EPI’s necessários pelos 
profissionais que executam os serviços; 
Atraso na entrega das ordens de serviços realizadas; 

II 

Atraso na prestação de informações, esclarecimentos 
solicitados e respostas à notificações de não conformidades 
na rotina dos serviços prestados; 
Não atualizar a documentação vencida: licenças, laudos e 
outros exigidos no contrato; 
Não comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços prestados; 

III 

Descumprir o cronograma pré-estabelecido, sem justificativa.  
Não fornecer todos os materiais, equipamentos e utensílios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação. 

 
A cada aplicação será apurado o somatório da pontuação decorrente dos 
registros de ocorrências até o presente momento. Esta soma servirá como base 
para que a CONTRATANTE faça os ajustes no pagamento do valor da fatura, 
conforme descrito na tabela abaixo. 
 

TABELA DE EFEITOS REMUNERATÓRIOS 
PONTUAÇÃO 
ACUMULADA % SOBRE O VALOR DA FATURA 

Até 1 ponto Pagamento de 100% da fatura. 
1,1 a 4,9 
pontos Pagamento de 98% da fatura. 

5 a 9,9 
pontos Pagamento de 96% da fatura. 

A partir de 10 
pontos Pagamento de 94% da fatura 

 
 A CONTRATADA deverá ser informada a respeito do resultado da avaliação dos 
serviços executados por meio do Instrumento de Medição de Resultado, através do 
envio do relatório da fiscalização e o detalhamento das ocorrências. 


